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FUNDAÇÃO ZERBINI 

PROGRAMA FAMÍLIA SAUDÁVEL – BRASÍLIA - DF 
PROCESSO SELETIVO Nº 013/2004 DE 11/11/2004 

 
 

A FUNDAÇÃO ZERBINI, substanciada no termo de parceria firmado com a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, no desenvolvimento do 
Plano de Conversão da Atenção Básica no Distrito Federal, no Programa Família Saudável, torna público o detalhamento das etapas do Processo 
Seletivo na contratação de Agente Comunitário de Saúde, de acordo com as normas estabelecidas neste Comunicado. 
 
I. REQUISITOS GERAIS: 
 
1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de vagas para a categoria de ACS para a Unidade Básica de Saúde Urbana. Estes profissionais 
serão lotados nas Unidades indicadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Distrito Federal (SES/DF) de acordo com o Plano de Conversão da 
Atenção Básica do Distrito Federal e no estrito cumprimento do Processo Seletivo da FUNDAÇÃO ZERBINI. 
2. A prestação de serviço será nas seguintes regiões administrativas: Brazlândia, Ceilândia, Núcleo Bandeirante, Planaltina, Riacho Fundo, São 
Sebastião, Samambaia, Santa Maria e Sobradinho nos endereços relacionados no Anexo III. 
3. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e 
português, com conhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do parágrafo 1º, artigo 12 da Constituição Federal do Decreto nº 70.436/72. Ter 
no mínimo 18 (dezoito) anos. Estar em dia com as obrigações eleitorais. Estar em dia com as obrigações militares.Ter aptidão física e mental para o 
exercício das atribuições do cargo. Ser morador da área descrita no item II, subitem 1.3. 
4. A classificação dos candidatos será feita por área de cobertura da unidade de saúde e por áreas de abrangência (micro áreas), de acordo com o 
endereço do candidato indicado na ficha de inscrição. A quantidade de vagas disponíveis é de 1 agente por área de abrangência (micro área). 
 

REGIÕES 
ADMINISTRATIVAS 

NÚMERO DE 
VAGAS 

Carga Horária 
Semanal 

Piso Salarial Taxa de 
Inscrição 

Brazlândia 04 40 horas R$ 400,00 R$ 15,00 
Ceilândia 90 40 horas R$ 400,00 R$ 15,00 
Núcleo Bandeirante 02 40 horas R$ 400,00 R$ 15,00 
Paranoá 01 40 horas R$ 400,00 R$ 15,00 
Planaltina 08 40 horas R$ 400,00 R$ 15,00 
Riacho Fundo 07 40 horas R$ 400,00 R$ 15,00 
São Sebastião 06 40 horas R$ 400,00 R$ 15,00 
Samambaia 01 40 horas R$ 400,00 R$ 15,00 
Santa Maria 02 40 horas R$ 400,00 R$ 15,00 
Sobradinho 04 40 horas R$ 400,00 R$ 15,00 

 
5. Será reservado o percentual de 20% do número de vagas deste Processo Seletivo aos candidatos portadores de deficiência, amparado pelo art. 1º 
da Lei nº 160 (DF) de 02/09/91. A deficiência não poderá ser incompatível com as atribuições do cargo. 
6. A carga horária semanal de trabalho será de 40 horas, a serem cumpridas nas Unidades Básicas de Saúde indicadas pela SES/DF. 
7. O piso salarial para o ACS contratado por 40 horas será de R$ 400,00. 
8. O Processo Seletivo terá validade de 1 (um) ano a partir da data de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual período. Os candidatos 
aprovados poderão ser admitidos para as vagas existentes durante o prazo de validade desta Seleção. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES: 
 
1. As inscrições serão realizadas apenas de forma Presencial. 
 
1.1. Período: 16/11/2004 a 26/11/2004, das 10h às 17h 
 
1.2. Locais e Horários: 
 
1.2.1. De 2ª feira a Sábado, das 10h às 17h, nos endereços relacionados no Anexo IV.  
 
1.3. Ser morador em uma das áreas relacionadas no Anexo III. 
 
2. Para inscrever-se, o candidato deverá comparecer no local de inscrição para preenchimento do formulário específico portando os seguintes 
documentos; 
a) Documento oficial de identidade; 
b) CPF; 
c) Comprovante de residência em nome do candidato ou declaração de residência do responsável pelo imóvel. O candidato poderá ser 
visitado para confirmação de endereço em qualquer etapa deste processo. 
 
3. O candidato deverá pagar a importância de R$ 15,00 (quinze reais), correspondente à taxa de inscrição, a título de ressarcimento de despesas com 
material e serviços, em favor da QUADRIX TECNOLOGIA LTDA. 
3.1. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado em dinheiro no ato da inscrição, até o dia 26 de novembro de 2004. 
3.1.1. A Quadrix Tecnologia, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior ao dia 26 de novembro de 2004. 
3.1.2. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão acatadas. 
3.1.3. Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para a 
contratação. Em nenhuma hipótese haverá devolução da taxa de inscrição, salvo se for cancelada a realização do Processo Seletivo. 
3.1.4. A falta de recolhimento da taxa de inscrição pelo candidato, implica na não efetivação da sua inscrição e, portanto, o mesmo não poderá 
participar das etapas programadas para o Processo Seletivo. 
 
4. As informações prestadas na Ficha de Inscrição, bem como o seu preenchimento, são de exclusiva responsabilidade do candidato. 
4.1. Requerimento de Inscrição preenchido incorretamente e/ou com campos em branco implicará a não efetivação da inscrição. 
 
5. Às pessoas portadoras de necessidades especiais: apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência de que são 
portadores. Ainda, deverão anexar requerimento, solicitando vaga especial, constando o tipo de deficiência e a necessidade de prova especial, se for o 
caso (conforme modelo Anexo II). Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento, não será considerado como 
deficiente apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição. 
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5.1. O período para recebimento do laudo médico, é o mesmo do período de inscrições informado no item 1 acima e nos mesmos locais de inscrição. 
 
6. Não será aceita inscrição por procuração, sob nenhuma forma. 
 
7. É obrigação do candidato conferir as informações contidas na Ficha de Inscrição, bem como tomar conhecimento do local, data e horário de 
realização de cada etapa do processo seletivo público, ficando sob sua inteira responsabilidade as informações prestadas, arcando com as 
conseqüências de eventuais erros de preenchimento da ficha ou sua entrega. 
 
8. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea. 
 
9. Não serão aceitas inscrições via fax e/ou correio eletrônico. 
 
10. O comprovante de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado sempre que solicitado. 
 
11. Os candidatos portadores de deficiência serão classificados na listagem geral, em atendimento ao Decreto nº 3.298 de 20.12.99, que regulamenta 
a Lei nº 7.853, de 24.10.89 e em listagem distinta. 
 
12. O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial para a realização das provas deverá solicitá-la, por escrito, no ato da inscrição, 
indicando claramente no formulário de inscrição quais os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, etc). Após este período, a 
solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior. 
 
13. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada 
para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará as provas. 
 
14. A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
 
15. A inscrição em desacordo com este Comunicado será anulada em qualquer fase do processo seletivo e implicará a exclusão do nome do candidato 
da relação dos aprovados e a perda dos direitos decorrentes, mesmo que já tenha ocorrido a homologação do Resultado Final. 
 
III – PROCESSO SELETIVO 
 
O processo seletivo será composto de duas etapas, sendo os candidatos classificados de acordo com a pontuação obtida na primeira etapa. 
 
1. Prova escrita 
 
1.1. A prova escrita será realizada no dia 5 de dezembro de 2004, às 14 horas, em local a ser divulgado. 
 
1.2. Os locais e horários de realização das provas serão divulgados nos locais de inscrições e na Internet, no sitio 
http://www.familiasaudavel.com.br. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização de provas e o 
comparecimento no horário determinado. 
 
1.3 Será informado ao candidato, quando da entrega da sua ficha de inscrição, o local e o horário de realização das provas. Não serão dadas, por 
telefone, informações a respeito da data, de locais e do horário de realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os comunicados 
a serem publicados. 
 
1.4. A prova será composta de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, com valor individual de 2,5 (dois e meio) pontos. O valor total da prova 
escrita será de 100 (cem) pontos. 
 
1.5. Na hipótese de anulação de alguma questão da prova escrita, todos os candidatos terão direito a pontuação da questão (2,5 pontos) para que seja 
feito o cálculo da pontuação final. 
 
1.6. Os candidatos deverão comparecer ao local de aplicação das prova com 60 minutos de antecedência da hora estabelecida para o início da prova 
escrita. 
 
1.7. Na prova escrita serão apresentadas situações problema ocorridas em uma comunidade, sendo o candidato avaliado por sua aptidão e postura no 
seu enfrentamento. Serão avaliados, também, sobre suas aptidões básicas na interpretação de texto e em cálculos matemáticos. Além disso, serão 
abordados temas sobre o Programa Agentes Comunitários de Saúde (PACS) e o Programa Saúde da Família, ambos do Ministério da Saúde. Ver o 
Anexo I para o detalhamento do Conteúdo Programático. 
 
1.8. Não serão admitidas solicitações, anteriores ou posteriores, de aplicação de provas em local, dia e horário fora dos pré-estabelecidos. 
 
1.9. Somente será admitido à sala de prova escrita o candidato que estiver munido de Cédula Oficial de Identidade ou de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social ou de Certificado de Reservista, bem como do seu Comprovante de Inscrição. Será exigida a apresentação do documento original 
ou de cópia autenticada em perfeito estado de conservação, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato. 
 
1.10. Os candidatos só poderão se ausentar do recinto da prova escrita após 60 (sessenta) minutos do início das mesmas. Em casos especiais, será 
acompanhado pelo fiscal. 
1.11. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
 
1.12. O candidato deverá, na prova escrita, assinalar suas respostas, na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul, 
assinalando apenas uma resposta certa para cada questão. 
 
1.13. Ao terminar a prova escrita, o candidato entregará ao fiscal, seu caderno de questões e a Folha de Respostas.  
 
1.14. O Candidato somente poderá levar consigo o caderno de questões após 2 (duas) horas do início da prova. 
 
1.15. Não serão computadas questões não assinaladas ou assinaladas a lápis ou que contenham mais de uma resposta. 
 
1.16. Será excluído da Seleção o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido ou em local diferente do designado; 
b) não comparecer à prova escrita seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento de identidade exigido e Comprovante de Inscrição; 
d) ausentar-se da sala de prova escrita sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, de decorridos 60 (sessenta) minutos do início das provas; 
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora e/ou telefone celular; 
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f) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 
g) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
h) não devolver integralmente o material recebido; 
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
j) agir com descortesia em relação aos fiscais, examinadores e seus auxiliares ou autoridades presentes. 
 
2. Curso de Qualificação Básica para a Formação de Agente Comunitário de Saúde 
 
2.1. Para a contratação de um ACS, Conforme Lei 10 507 de 10/07/2002, art. 3 itens II e III, torna-se necessário que o candidato tenha feito o Curso de 
Qualificação Básica para a Formação de Agente Comunitário de Saúde. Dessa forma, os candidatos aprovados serão chamados por ordem de 
classificação na prova escrita, os que ainda não tiverem concluído tal qualificação deverão participar com aproveitamento (aprovação final) do curso 
oferecido por instituição indicada pela FUNDAÇÃO ZERBINI. 
 
2.2. Os candidatos, mesmo aprovados na prova escrita, que não obtiverem aproveitamento no Curso de Qualificação Básica para a Formação de 
Agente Comunitário de Saúde serão eliminados do processo. 
 
2.3. Os candidatos que apresentarem comprovação de Qualificação Básica com aproveitamento, serão considerados como aprovados nesta etapa. 
 
IV – DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E CLASSIFICAÇÃO: 
 
1. A divulgação do resultado final do Processo Seletivo ocorrerá na Supervisão Regional da FUNDAÇÃO ZERBINI, em data a ser comunicada 
oportunamente. 
 
2. Para os portadores de deficiência, na ausência de classificação de candidato para ocupar vaga a estes destinada, a mesma será preenchida por 
candidato classificado na lista geral de classificação final. 
 
3. Será(ao) considerado(s) aprovado(s) apenas o(s) candidato(s) que obtiver(em), no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) do total dos pontos em 
disputa para a prova. 
 
4. Na hipótese de igualdade de nota final, constitui-se como critério de desempate a maior idade do candidato e, persistindo o empate, haverá sorteio. 
 
V – DOS RECURSOS 
 
1. Será admitido recurso quanto à formulação das questões, aplicação das provas objetivas e divulgação dos gabaritos do Processo Seletivo. 
 
2. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data da divulgação do gabarito ou da data de 
divulgação dos resultados de cada fase. 
 
3. Os recursos que não se refiram especificamente ao evento aprazado não serão apreciados. 
 
4. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado, estar digitado ou datilografado e conter as seguintes informações essenciais: nome 
do Processo Seletivo, nome do candidato, número de inscrição, cargo a que está concorrendo, endereço, telefone para contato e questionamento. 
 
5. O recurso deverá ser entregue pessoalmente no endereço: SCLN 113 – Bloco C – Conj. 105 a 113 - Asa Norte - Brasília – DF, dentro do prazo 
definido no item 2 acima, no horário de 9h às 17h. 
 
6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento específico. 
 
7. Recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste capítulo, fora do prazo estabelecido e que não apresentarem 
fundamentação lógica e consistente não serão apreciados. 
 
8. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, Internet, via postal ou outro meio que não seja o estabelecido no Item V – 
Dos Recursos, subitem 5 acima. 
 
9. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Processo Seletivo. 
 
10. A pontuação relativa à questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos. 
 
10.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente alterar a classificação inicial obtida pelo 
candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida 
para aprovação. 
 
10.2. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do Processo Seletivo, com as alterações ocorridas em face 
do disposto no item 10.1 acima. 
 
11. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais. 
 
12. A aprovação no Processo Seletivo não gera direito à admissão, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final. 
 
13. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião 
da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem 
administrativa, civil e criminal. 
 
14. Caberá à FUNDAÇÃO ZERBINI a homologação dos resultados finais do Processo Seletivo. 
 
15. Os itens deste Comunicado poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento 
que lhe disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Comunicado a 
ser publicado. 
 
16. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Processo Seletivo da FUNDAÇÃO ZERBINI e pela QUADRIX TECNOLOGIA, 
no que tange a realização deste Processo Seletivo. 
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VI – DA ADMISSÃO: 
 
1. A admissão obedecerá à classificação final obtida pelo candidato que será integrante de lista específica. 
 
2. A convocação para a formalização da admissão será feita em visita domiciliar realizada pela equipe responsável, ficando eliminado deste e 
de outros processos seletivos o candidato que não confirmar o endereço fornecido. 
 
2.1. Será considerado desistente o candidato que não comparecer ao local determinado pela FUNDAÇÃO ZERBINI munido de toda documentação. 
 
3. A admissão do candidato decorrerá da assinatura de Contrato Individual de Trabalho com a FUNDAÇÃO ZERBINI, o qual reger-se-á pelos preceitos 
da Consolidação das Leis de Trabalho – C.L.T., não gerando, portanto, estabilidade ou direitos correlatos. 
 
4. A aprovação no Processo Seletivo não significa imediata admissão do candidato aprovado, a qual só será efetivada segundo os critérios de 
conveniência e oportunidade da FUNDAÇÃO ZERBINI, em decorrência de condições técnicas de trabalho e disponibilidade orçamentária. 
 
5. A contratação será em caráter experimental, pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual período, ao término do qual, mediante 
resultado positivo de avaliação do período de experiência, o contrato poderá ou não se converter em prazo indeterminado. 
 
6. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que não gozar de saúde física e mental compatível com o exercício do emprego. 
 
6.1. Para os candidatos portadores de deficiência, a convocação para realização do exame pericial, que consiste na comprovação da deficiência 
apresentada no ato da inscrição e de sua compatibilidade com o exercício das atribuições do emprego para o qual concorre, será comunicada ao 
candidato deficiente por telegrama, onde constará dia e hora de seu exame médico. O não comparecimento, por qualquer motivo, excluirá o candidato 
do Processo Seletivo. 
 
6.2. A perícia médica de que trata o item anterior será realizada pelo Serviço de Medicina Preventiva da FUNDAÇÃO ZERBINI. 
 
7. A admissão do candidato implicará na tácita e integral aceitação das condições estabelecidas (transcritas neste Documento) e nas instruções 
específicas, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
8. A admissão do candidato, ficará condicionada à classificação do Processo Seletivo, à aprovação no Curso de Qualificação Básica para a Formação 
de Agente Comunitário de Saúde, à avaliação da compatibilidade de sua saúde física e mental com o exercício da vaga para a qual concorreu e à 
apresentação do original dos seguintes documentos, ou de sua cópia autenticada: 
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
b) Cédula Oficial de Identidade ou Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe; 
c) Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP; 
d) Comprovante de Pessoa Física – CPF; 
e) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição ou justificativa; 
f) Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar constando dispensa (se do sexo masculino); 
g) Comprovante de Residência (conta de água, telefone, energia elétrica ou contrato de locação); 
h) Comprovante de conclusão do Ensino Fundamental (antigo 1º grau); 
i) se casado (a), Certidão de Casamento; se solteiro (a), certidão de nascimento; 
j) Certidão de Nascimento dos filhos solteiros menores de 14 anos; 
k) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 06 anos; 
l) Termo de guarda e certidão de nascimento do filho menor que estiver sob tutela; 
m) duas fotos 3x4 (coloridas). 
 
9. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto a FUNDAÇÃO ZERBINI, durante o período de validade do Processo Seletivo. 
 
10. Os candidatos que convocados para a admissão e recusarem-se ao preenchimento de vaga serão excluídos do cadastro, sendo o fato formalizado 
em Termo de Desistência. 
 
VII – ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS): 
 
O Agente Comunitário de Saúde (ACS) deve morar na área de abrangência de seu local de trabalho. Ele deve ser alguém que se destaca na 
comunidade, pela capacidade de se comunicar com as pessoas, pela liderança natural que exerce. O ACS funciona como elo entre a equipe e a 
comunidade. É o elo cultural unindo dois universos distintos: o do saber científico e o do saber popular. Deve estar em contato permanente com as 
famílias, o que facilita o trabalho de vigilância e promoção da saúde a ser realizado por toda a equipe. O seu trabalho é feito basicamente nos 
domicílios de sua micro-área de abrangência. As atribuições específicas do ACS são: 
a) realizar mapeamento de sua área; 
b) cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro; 
c) identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; 
d) identificar áreas de risco; 
e) orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando consultas, exames e atendimento 
odontológico, quando necessário; 
f) realizar ações e atividades, no nível de suas competências, nas áreas prioritárias da Atenção Básica; 
g) realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias de sua micro-área; 
h) estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das famílias acompanhadas, particularmente aquelas em 
situações de risco; 
i) desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de doenças; 
j) promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; 
k) traduzir para os demais membros da equipe a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites; 
l) identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possam ser potencializados pela equipes. 
 
VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
1. A inexatidão das afirmativas contidas em documentos apresentados, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato do processo 
seletivo, anulando-se os atos decorrentes da inscrição. 
 
2. À FUNDAÇÃO ZERBINI é facultada a homologação parcial ou total do Processo Seletivo, antes de suas respectivas homologações, se constatada 
irregularidade substancial insanável. 
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3. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Processo Seletivo, e não se caracterizando óbice administrativo ou legal, é facultado a 
fragmentação das provas e demais registros escritos, mantendo-se, entretanto, pelo período de validade do Processo Seletivo, os registros eletrônicos 
a eles referentes. 
 
 

ANEXO I -  CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

1. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
PORTUGUÊS: Compreensão e interpretação de texto. Estrutura do parágrafo. Ortografia. Acentuação gráfica. Pontuação. Divisão 
silábica. Substantivos e adjetivos (gênero, número e grau). Verbos (tempos e modos). Fonética e Fonologia: Encontros vocálicos e 
consonantais. Dígrafos. Morfologia: Classes de palavras: artigo, substantivo, adjetivo, pronome, numeral e verbo e sua flexões; 
advérbio, conjunção, preposição e interjeição. Poética. Versificação. Elementos de comunicação. Figuras de sintaxe. Noções de 
semântica. Produção textual: coerência e coesão, tipos de composição, elementos da comunicação e funções da linguagem. 
QUANTIDADE DE QUESTÕES: 15 (quinze). 
 
MATEMÁTICA: Noções de lógica: proposições, conectivos, negação de proposições compostas. Conjuntos: caracterização, 
pertinência, inclusão, igualdade. Operações: união, interseção, diferença e produto cartesiano. Composição de funções. Função 
inversa. Funções de 1o grau, 2o grau. Médias aritméticas e geométricas. Progressões aritméticas e geométricas. Analise combinatória. 
Regra de três simples e composta. Juros e porcentagem. 
QUANTIDADE DE QUESTÕES: 15 (quinze). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Conhecimentos em Atenção Básica da Saúde: 1. Legislação e Política do Sistema Único de 
Saúde (SUS): 2. Constituição Federal, Lei nº 8.080, Lei nº 8.142.  3. Programa Saúde da Família. 4.Indicadores da Atenção Básica. 
5.Sistema de Informação em Saúde: SIA_SUS, SIAB. 6.Fundamentos Epidemiológicos em Saúde Pública. 7. Mortalidade Infantil. 8. 
Hanseníase. 8. Tuberculose. 10. Assistência Farmacêutica. 11. Cuidados de Higiene e Saúde Comunitária. 12. Ameaças de doenças 
e meios de prevenção. 13. Doenças Sexualmente Transmissíveis 14. PACS – Programa Agentes Comunitários de Saúde. 
QUANTIDADE DE QUESTÕES: 10 (dez). 

 
 

ANEXO II - MODELO DE REQUERIMENTO – PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
 
Eu, ___________________________________________________________________, CPF nº ____________________, candidato 

(a) ao cargo de Agente Comunitário de Saúde no Processo Seletivo No 012/2004 da Fundação Zerbini, vem REQUERER vaga 

especial como PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS e apresentou  LAUDO MÉDICO com CID (colocar os dados abaixo, 

com base no laudo): 

 
Tipo de deficiência de que é portador: ___________________________________________________________________ 
 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID ________________________________________ 
 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: ________________________________________________________________ 
 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visuais passíveis de correção simples do tipo  

miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 

 

Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no quadrículo caso necessite de Prova Especial ou não, em  

caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 

 
               NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL  
 
 
               NECESSITA DE PROVA OU CUIDADO ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova e/ou cuidado especial).  
                 
_________________________________________________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________________________ 
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ANEXO III – ÁREAS DE ABRANGÊNCIA 

 
REGIONAL ÁREA CÓDIGO BAIRRO ENDEREÇO 

NÚCLEO  Urbana 100 Metropolitana Rua 01 

BANDEIRANTE      Rua 01 do Setor dos Engenheiros 

       Rua 03 do Setor dos Engenheiros 

       Rua 04 do Setor dos Engenheiros 

  Urbana 101 Divinéia Conjunto 1995 

       Conjunto 2945 

SÃO SEBASTIÃO Urbana 200 Residencial Oeste Quadra 307 

  Rural Capão Comprido   

    
201 

Machongonga   

    202 São Bartolomeu   

    203 Morro da Cruz   

    204 Zumbi   

    205 Residencial Vitória   

PLANALTINA Rural 300 Bica do DER Córrego do Arrozal 
    301   Rodomania 
    302   DVO 

    303  São José Jibóia 
    304   Olhos D´água 
    305   Capão Seco 
    306   Xavier 

    307 Santos Dumont I Aprodarmas 
    308   Córrego do Atoleiro I 
    309   Córrego do Atoleiro II 

    310 Santos Dumont II Rajadinha 
    311   Santos Dumont II 

    312  Pipiripau Beira do Pipiripau 
    313   Cachoeirinha 

    314  Rio Preto Rio Preto 
    315   Lagoinha 

    316 Jardim Morumbi Palmeiras 

BRAZLÂNDIA Rural 400 Incra 06 Chácaras 2208 a 2251 
       Chácaras 3278 a 3306 
       Chácaras 2260-A,B,C e D 

    401 Incra 07 Chácaras 2142 a 2167-A 

    402   Chácaras 01 a 13 

    Chácaras 85 a 121 

  403  Chácaras 14 a 84 

CEILÂNDIA Rural 500 Incra 09 Gleba 3 - Chácaras 3390 a 3401, 3403, 3403-A,B,C e D, 3404-B, 3404-E, 3404-
F, 3407, 3409, 3411, 3413, 3416, 3416-A, 3417, 3418, 3419 

    501   Gleba 3 - Chácaras 3404, 3404-A, 3404-C, 3404-D, 3405, 3406, 3406-A, 3408, 
3410, 3412, 3414, 3415, 3420 a 3450 

    502   Gleba 3 - Chácaras 3466 a 3487, 3489 e 3490 

    503   Gleba 3 - Reserva L - Chácaras 3463 a 3465 
       Gleba 4 - Chácaras 4497, 4498, 4499, 4472 a 4478 

    504   Gleba 4 - Chácaras 4470, 4471, 4485 a 4488, 4500, 4501, 4502, 4502-A, 4503 

  Urbana 505 Ceilândia QNM 04 Conj. M (lado ímpar) e O 

    506   QNM 04 Conj. N (lado par) e P 

    507   QNM 18 Conj. G e H 
       EQNM 18/20 

    508   QNM 20 Conj. E, G, I 

    509   QNM 20 Conj. I, K (lado par) e J 

    510   QNM 20 Conj. K (lado ímpar), L e M 

    511   QNM 12 Conj. A, B, C, D, E e F 
       EQNM 02/04 

    512   QNM 22 Conj. B, D e F (lado par) 
       EQNM 22/24 

    513   QNN 09 Conj. F, G e H 

    514   QNN 23 Conj. N e P 

      QNN 23 Conj. K (lado ímpar), M e O 
    

515 
  EQNN 21/23 



FUNDAÇÃO ZERBINI – PROCESSO SELETIVO Nº 013/2004 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE                 PÁGINA 7 DE 8 

 

    516   QNN 21 Conj. G (casas 38 a 48), I e J 

    517   QNN 21 Conj. L, M e P 

    518   QNN 37 Conj. D, E, F, G e H 

    519   QNN 39 Conj. A e B 

    520   QNM 25 Conj. A,B e C 
       EQNM 23/25 Conj. A,B e C 

    521   QNM 25 Conj. F, G e H 

    522   QNM 05 Conj. D (lado ímpar), E (lado par) e F 

    523   QNM 07 Conj. K (lado ímpar), M, O e P 

    524   QNM 07 Conj. D e F 

    525   QNM 07 Conj. E e G (lado par) 

    526   QNM 09 Conj. D, E e F (lado par) 

      QNN 08 Conj. M (lado ímpar), N, O e P 
    

527 
  EQNN 06/08 Conj. D, E e F 

    528   QNN 10 Conj. A, B e C 

      QNN 26 Conj. F, G e H 
    

529 
  EQNN 24/26 Conj. D, E e F 

    530   QNM 10 Conj. A, B e C 

      QNM 22 Conj. M (ímpar), N, O e P 
    

531 
  EQNM 20/22 Conj. D, E e F 

    532   QNM 24 

    533   QNM 26 

    534   QNM 06 Conj. A, C e E 

    535   QNM 08 Conj. G, I e K (lado par) 

    536   QNM 08 Conj. F (lado ímpar), H e J 

    537   QNP 10 Conj. S, U e X 

    538   QNP 10 Conj. T, V e Z 

    539   QNP 12 Conj. A, B, C e D 
       EQNP 08/12 Conj. A, B e C 

    540   QNP 12 Conj. K, L,M e N 

      QNP 12 Conj. S, U e X 
    

541 
  EQNP 08/12 Conj. D, E e F 

    542   QNP 14 Conj. G (lado par), I, J, K e L 

    543   QNP 14 Conj. M, N, O, P e R (lado ímpar) 

    544   QNP 16 Conj. G, H e J (lado ímpar) 

    545   QNP 16 Conj. O (lado par), P (lado par), Q e R 

    546   QNP 18 Conj. A, B, C e D (lado ímpar) 

    547   QNP 18 Conj. D (lado par), E, F e G (lado ímpar) 

    548   QNP 18 Conj. G (lado par), H e I 

      QNO 11 Conj. N (lado ímpar), O e P 
    

549 
  EQNO 11/13 

      QNO 06 Conj. M, N, O e P 
    

550 
  EQNO 04/06 

    551   QNO 13 Conj. A, B, C e D (lado par) 

    552   QNO 13 Conj. D (lado ímpar), E, F e G 

    553   QNP 17 Conj. A, B e C 

    554   QNP 19 Conj. A, B e C 

    555   QNP 19 Conj. D, E e F (lado ímpar) 

      QNP 11 Conj. B, D, F e H 
    

556 
  EQNP 09/11 Conj. A, B e C 

      QNP 15 Conj. A, C, E e G 
    

557 
  EQNP 15/19 Conj. F, G e H 

      QNP 22 Conj. D, E, F, G, H, I, J, K e L 
    

558 
  EQNP 22/26 Conj. A, B e C 

    559   QNP 22 Conj. M, N, O, P, Q e R 

      QNP 22 Conj. S, T, U, V, X e Z 
    

560 
  EQNP 22/26 Conj. D, E e F 

      QNP 24 Conj. A, B, C, D, E e F 
    

561 
  EQNP 24/28 

    562   QNP 24 Conj. G, H, I, J, K, L, M e N 

      QNP 26 Conj. A, B, C e D 
    

563 
  EQNP 26/30 Conj. A, B e C 

    564   QNP 26 Conj. M, O, R e Q (lado ímpar) 

    565   QNP 26 Conj. Q (lado par), S, T e V (lado ímpar) 

    566   QNP 27 

    567   QNP 28 Conj. N, O, P e Q (lado ímpar) 

    568   QNP 28 Conj. Q (lado par), R, S e T 
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      QNP 28 Conj. U, V, X e Z 
    

569 
  EQNP 28/32 Conj. D, E e F 

    570   QNP 32 Conj. E, F e G 

    571   QNP 32 Conj. S, R e T 

    572   QNP 36 Conj. D, E e F 

    573   QNP 36 Conj. J. K e L 

    574   QNN 03 Conj. A, B, C e D 

    575   QNN 18 Conj. F, G e H 

    576   QNN 04 Conj. A, B e D 

      QNN 01 Conj. D (casa 01 a 38), E e F (lado ímpar - casas 01 a 25) 
    

577 
  EQNN 01/03 

    578   QNO 18 Conj. 1, 2, 4, 8, 9, 10, 11 e 12 

    579   QNO 19 Conj. 44, 46, 48, 50, 52, 53, 54, 55, F, G e H 

    580   QNO 19 Conj. 29, 31, 33, 35, 37, 39, 41, 47, 49 e 51 

    581   QNQ 02 Conj. 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12 e 13 

    582   QNQ 04 Conj. 12, 13, 14, 15, 16 e 17 

    583   QNQ 05 Conj. 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 (lado ímpar) 

    584   QNQ 06 Conj. 1, 2, 3 e 4 

    585   QNR 01 Conj. A, B, C e D 

    586   QNO 16 Conj. 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12 e 13 

    587   QNO 16 Conj. B, C, D, I, J, K, L e M 

    588   QNM 03 Conj. A, B e C 

    589   QNM 02 Conj. D, E e F 

SAMAMBAIA Urbana 600 Samambaia Quadra 423 Conj. 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 10 

RIACHO FUNDO Urbana 601 Riacho Fundo II QS 6, 8, 14, 16 e 18 

  Rural 602   Colônia Agrícola Kanegae 

    603   Colônia Agrícola Sucupira 

SANTA MARIA Urbana 700  Quadra CL 106 

  701  Quadra QR 211 

SOBRADINHO Rural 800 Lago Oeste Ruas 06, 07, 08, 09 e 10 

  801 Queima Lençol Queima Lençol (Fercal) 

  802 Vila Rabelo Condomínio Vale das Acácias 

  803  Condomínio Mini Chácaras 

PARANOÁ Rural 900 Quebrada dos Guimarães  

 
ANEXO IV – LOCAIS E DATAS DE INSCRIÇÃO 

 
DATA ÁREA DE ABRANGÊNCIA ENDEREÇO 

16/11 a 26/11/2004 TODAS Quadrix Tecnologia 
SCLN 113 – Bloco C – Conj. 105 a 113 - Asa Norte - Brasília – DF 

16/11 a 26/11/2004 CEILÂNDIA EQNM 18/20 – Bloco B - Praça do Cidadão 
16/11 a 18/11/2004 NÚCLEO BANDEIRANTE Centro de Saúde Nº 2  

Área Especial 3  - 3a avenida – Núcleo Bandeirante 
17/11 e 18/11/2004 PLANALTINA Unidade de Saúde de São José 

Núcleo Rural São José – Área Especial 
Endereço: NR Área Especial São José, Posto da Secretaria de Saúde 

17/11 e 18/11/2004 PLANALTINA Escola Classe Reino das Flores 
17/11 e 18/11/2004 SANTA MARIA Supervisão Regional da Fundação Zerbini 

CL 214 Lote C-5 Sala 211 
19/11 e 20/11/2004 SÃO SEBASTIÃO Supervisão Regional da Fundação Zerbini 

Rua 45 Quadra 151 Lote 3 – São Sebastião 
19/11 e 20/11/2004 RIACHO FUNDO QS 6 Conj. 3 Casa 28 – Riacho Fundo II 
19/11 e 20/11/2004 PLANALTINA Unidade de Saúde de Taquara 

Endereço: NR Área Especial Pipiripau, ao lado da EMATER 
19/11 e 20/11/2004 PLANALTINA Unidade de Saúde do Rio Preto 

Endereço: NR Área Especial Rio Preto, Posto da Secretaria de Saúde, ao lado da EMATER 
19/11 e 20/11/2004 PARANOÁ Centro Comunitário da Quebrada dos Guimarães 

DF 130 – Km 31 
22/11 a 24/11/2004 BRAZLÂNDIA CANESP – INCRA 06 – Chácara 285-A 
23/11 e 24/11/2004 SÃO SEBASTIÃO Supervisão Regional da Fundação Zerbini 

Rua 45 Quadra 151 Lote 3 – São Sebastião 
23/11 e 24/11/2004 PLANALTINA Escola Classe Brochado da Rocha – DVO 

Endereço: Bica do DER, Associação dos Moradores do Córrego do Arrozal 
23/11  e 24/11/2004 SOBRADINHO Supervisão Regional da Fundação Zerbini 

Quadra 06 Área Reservada 4 Edifício do Lion Clube – Sala 509 a 510 
23/11 a 25/11/2004 RIACHO FUNDO Administração Regional do Riacho Fundo I 

CLN 7 Área Especial 
25/11 e 26/11/2004 SAMAMBAIA Supervisão Regional – Fundação Zerbini 

QI 416 Conj. M Lote 2 – Sobreloja 
25/11 e 26/11/2004 SÃO SEBASTIÃO Associação dos Pequenos Produtores 

Rodovia Ela Tona – Capão Comprido 
25/11 e 26/11/2004 PLANALTINA Unidade de Saúde Santos Dumont  

Endereço: Área Especial Santos Dumont – Posto Secretaria de Saúde 
 


